
INDICAÇÃO Nº 
1661
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que adote, junto ao órgão competente, as providências necessárias para a pavimentação da calçada no entorno da Escola Estadual Jardim Oratório, no município de Mauá, com a máxima urgência.

JUSTIFICATIVA

A E.E. Jardim Oratório, localizada no bairro de mesmo nome, no município de Mauá, carece de pavimentação do passeio exterior. 

A calçada da referida escola foi completamente tomada pela vegetação, obrigando os transeuntes a invadirem a rua quando passam pelo local, o que representa riscos de acidentes. Os mais prejudicados são os alunos da escola, conforme observamos nas fotos anexas.

A comunidade já levou a reivindicação ao conhecimento da administração pública municipal, porém, foi orientada a levar a solicitação à Secretaria do Estado de Educação, vez que a preservação do calçamento externo é de responsabilidade do proprietário/possuidor da área.

 Assim, diante da urgência que o caso demanda, encaminho a presente indicação para as providências necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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